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CONCOMITANCIA. APLICAGAO DA SUMULA N° 1 CARF. Devidamente
comprovado o vinculo associativo a ACTC em decorréncia de apresentacdo de
documentos por parte do proprio Recorrente, bem como identificado o
beneficio direto resultante da Acédo Judicial, inegavel a aplicacdo da Sumula n°
1'do CARF.

PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRENCIA. AGENTE
DE CARGA. SUMULA CARF N° 187. TIPICIDADE DA CONDUTA AO
ARTIGO 107, 1V, “e”, do DL 37/66. O agente de carga responde pela multa
prevista no art. 107, IV, “e” do DL n° 37, de 1966, quando descumpre o prazo
estabelecido pela Receita Federal para prestar informacdo sobre a
desconsolidagdo da carga, ndo havendo que se cogitar de sua ilegitimidade
passiva. A conduta do Recorrente se enquadra perfeitamente ao tipo
sancionador a partir do momento em que atrasa com a sua obrigacdo de
registro nos prazos estabelecidos na IN 800/2007.

AUTO DE INFRAQAO. NULIDADE. DESCRI(;AO CLARA E
SUFICIENTE DA INFRACAO E TIPICIDADE. PRETERICAO DO
DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA. N4o padece de nulidade o auto de
infracdo que descreve e perfeitamente identifica a singela infracdo constatada,
ainda que de forma concisa e objetiva, permitindo o amplo direito de defesa,
como ocorrido na espécie em julgamento.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do Recurso Voluntario e em rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva. No
mérito, por unanimidade de votos, acordam em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Delson Santiago - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mateus Soares de Oliveira - Relator
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 CONCOMITÂNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 1 CARF. Devidamente comprovado o vínculo associativo à ACTC em decorrência de apresentação de documentos por parte do próprio Recorrente, bem como identificado o benefício direto resultante da Ação Judicial, inegável a aplicação da Súmula nº 1 do CARF. 
 PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. AGENTE DE CARGA. SÚMULA CARF Nº 187. TIPICIDADE DA CONDUTA AO ARTIGO 107, IV, �e�, do DL 37/66. O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga, não havendo que se cogitar de sua ilegitimidade passiva. A conduta do Recorrente se enquadra perfeitamente ao tipo sancionador a partir do momento em que atrasa com a sua obrigação de registro nos prazos estabelecidos na IN 800/2007.
 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. DESCRIÇÃO CLARA E SUFICIENTE DA INFRAÇÃO E TIPICIDADE. PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. Não padece de nulidade o auto de infração que descreve e perfeitamente identifica a singela infração constatada, ainda que de forma concisa e objetiva, permitindo o amplo direito de defesa, como ocorrido na espécie em julgamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário e em rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, por unanimidade de votos, acordam em negar-lhe provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Delson Santiago - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mateus Soares de Oliveira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mateus Soares de Oliveira (Relator), Carlos Delson Santiago (Presidente), Wagner Mota Momesso de Oliveira e Anna Dolores Barros de Oliveira.
  Trata-se de Recurso Voluntário apresentado as fls. 147 a 173 movido em face a r. decisão de fls. , sustentado que: 
- inexistência de concomitância entre processos judiciais e administrativos, posto que a recorrente não figura como parte ativa na Demanda Judicial movida pela ACTC Sindicomis;
- a recorrente é parte ilegítima posto não se tratar de Agente Marítimo e sim de Cargas;
- a falta da indicação individualizada das condutas resulta na nulidade do Auto de Infração por violação ao disposto no art. 9º do Dec 70.235/72 na medida em que resultou na cumulação de multas;
- houve prestação das informações e que a Administração Publica não suportou prejuízos;
- falta da tipicidade da conduta da Recorrente ao disposto na norma do art. 107, IV, �e� do Dec 37/1966.
- denúncia espontânea configurada motivo pelo qual deve-se afastar quaisquer sanções pecuniárias em face da recorrente. 
A decisão recorrida encontra-se totalmente fundamentada e reporta a cada um dos itens apresentados em sede da impugnação. Por este motivo, os documentos e demais provas serão abordados diretamente com os fatos de modo a fundamentar e estabelecer uma análise objetiva dos pleitos recursais para com a legislação vigente.
 Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.
DA TEMPESTIVIDADE.
O presente Recurso merece ser conhecido, posto que encontram-se presentes todos os pressupostos para seu conhecimento e devido processamento. 
DA CONCOMITÂNCIA NO TOCANTE A DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
Neste tópico já serão abordados tanto os temas da concomitância quanto da denúncia espontânea por questões metodológicas. A Recorrente é parte filiada a ACTC, posto que desde a sua impugnação, busca fazer valer o direito coletivo da qual é benficiária, obtido na demanda judicial proposta pela Associação. Não há dúvida do interesse e benefício direto da Recorrente ao vincular-se a uma Associação que, no exercício dos interesses da classe, obteve uma decisão liminar favorável aos seus associados nos Autos da Ação nº 0005238-86.2015.403.6100 em tramite perante a 14ª Vara Federal de São Paulo, no tocante a questão da Denúncia Espontânea.
Em razão deste interesse e benefício direto decorrente da r. decisão judicial mencionada, com o devido respeito aos entendimentos contrários, inegável reconhecer a identidade de pretensão sobre este ponto especificamente, de modo a atrair a Súmula 1 desta Colenda Corte. Eis a sua redação:
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
A constituição do crédito por parte da Fazenda Nacional, como consequência direta do Ato Administrativo Vinculado que formalizou o Auto de Infração, não pode ser privada em razão de decisão judicial que determina a abstenção de sua respectiva exação. 
Sendo assim, entende-se que a recorrente, sobre este ponto especificamente, deve se sujeitar aos tramites processuais e materiais a serem percorridos na referida demanda judicial, motivo pelo qual não se conhece do presente recurso na denúncia espontânea.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE CARGA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA PRESTAR INFORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA MULTA APLICADA. TIPICIDADE DA CONDUTA AO ARTIGO 107, IV, �e�, do DL 37/66. 
Antes de adentrar na questão da legitimidade passiva da Recorrente, é importante frisar que se tratam de 4 infrações em decorrência do registro promovido a destempo. Não é demais lembrar que a atividade da empresa é essa. Decorre disso que a mesma deveria ter agido com mais cautela nos tramites internos de suas atividades para não se submeter as infrações em apreço, motivo pelo qual não há como prosperar e acatar o argumento da inexistência de tipicidade de conduta. Eis as datas dos fatos geradores: 18/11/2013, 26/11/2013, 26/11/2013, 26/11/2013.
De início e, com a devida vênia, considerando a excelência da fundamentação e análise dos fatos por parte da decisão recorrida, transcreve-se alguns trechos das fls. 39 e sgs, os quais detalham, com riqueza de detalhes as infrações, sem prejuízo dos apontamentos já aduzidos nesta decisão. São quatro ocorrências:
Fls. 39-40- OCORRÊNCIA Nº 1 - DATA DE REFERÊNCIA 18/11/2013- O Agente de Carga DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA., CNPJ Nº08996109000132, concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE) MHBL 151305241122395 a destempo em/a partir de 18/11/2013 09:11...Destaque-se ainda que o Conhecimento Eletrônico (CE) MHBL 151305241122395 foi incluído em 14/11/2013 10:34, momento a partir do qual se tornou possível o registro do conhecimento eletrônico agregado.

Fls. 40- OCORRÊNCIA Nº 2 - DATA DE REFERÊNCIA 26/11/2013- O Agente de Carga DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA., CNPJ Nº08996109000132, concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE) MBL 151305245740034 a destempo em/a partir de 26/11/2013 09:04, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporâneo do(s) Conhecimento(s) Eletrônico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151305249137030. Destaque-se ainda que o Conhecimento Eletrônico (CE) MBL 151305245740034 foi incluído em 21/11/2013 13:27, momento a partir do qual se tornou possível o registro do conhecimento eletrônico agregado.

FLS. 41-42 OCORRÊNCIA Nº 3 - DATA DE REFERÊNCIA 26/11/2013- O Agente de Carga DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA., CNPJ Nº08996109000132, concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE) MHBL 151305245920601 a destempo em/a partir de 26/11/2013 09:38, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporâneo do(s) Conhecimento(s) Eletrônico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151305249194697. Destaque-se ainda que o Conhecimento Eletrônico (CE) MHBL 151305245920601 foi incluído em 21/11/2013 15:46, momento a partir do qual se tornou possível o registro do conhecimento eletrônico agregado.

FLS. 43-44 OCORRÊNCIA Nº 4 - DATA DE REFERÊNCIA 26/11/2013- O Agente de Carga DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA., CNPJ Nº08996109000132, concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE) MBL 151305244402364 a destempo em/a partir de 26/11/2013 17:30, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporâneo do(s) Conhecimento(s) Eletrônico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151305249843687. Destaque-se ainda que o Conhecimento Eletrônico (CE) MBL 151305244402364 foi incluído em 19/11/2013 16:13, momento a partir do qual se tornou possível o registro do conhecimento eletrônico agregado.

Da análise dos fatos e documentos, conclui-se sem sombra de dúvidas, pela clara e cristalina prática da infração por parte da Recorrente, cuja consequência lógica nada mais é do que suportar a multa prevista no artigo 107, VI, �e� do Dec. 37/1966. 
Ademais não existe espaço para dúvidas acerca da responsabilidade do agente de cargas. Não por acaso, o artigo 18 da IN RFB n° 800/2007 é claro quanto a obrigação daquele agente que constar na qualidade de consignatário do conhecimento de embarque de prestar informações da desconsolidação, sem prejuízo das menções neste sentido, presentes de forma clara e inequívoca previstas na  alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966. Eis as suas redações: 
Art. 18. A desconsolidação será informada pelo agente de carga que constar como consignatário do CE genérico ou por seu representante.
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):   
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao AGENTE DE CARGA; e
A conduta do Recorrente se enquadra perfeitamente ao tipo sancionador a partir do momento em que atrasa com a sua obrigação de registro nos prazos estabelecidos na IN 800/2007.
DA CUMULAÇÃO DE MULTAS: 
Melhor sorte também não assiste no que toca ao tema da cumulação das multas. Pela hermenêutica do artigo 9º e seu parágrafo primeiro, resta evidente que o dispositivo indicado pela recorrente é claro que a vedação refere-se a tributos e multas de natureza diversas. Tratando-se de multa da mesma natureza, pautada na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966, não merece reforma o r. julgado. Inclusive o § 1º deste dispositivo é claro acerca da possibilidade da unificação, desde que respeitados os demais atos formais, em Auto de Infração único quando depender dos mesmos elementos de prova. 
A decisão recorrida encontra-se devidamente fundamentada, clara, bem redigida, digna de louvor e apreço, elaborada com extremo zelo e, clara está a infração e responsabilidade do Recorrente.
DA INEXISTÊNCIA DO CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCRIÇÃO DOS FATOS COMPATÍVEL COM A DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AO AUTO DE INFRAÇÃO.
Pela leitura dos fatos e argumentos apresentados em sede de impugnação e Recurso Voluntário, nota-se que o Recorrente exerceu seu direito de defesa na sua plenitude e, diga-se de passagem, com notável argumentação. Observa-se que foram impugnados absolutamente todos os pontos que por bem entendeu fazer. 
Para que haja adequação ao disposto no artigo 59 , I e II do Decreto nº 70.235/72, o Auto de Infração deve estar viciado de tal monta que prive, seja por fatos inexistentes insubsistentes, seja por fundamentação jurídica inadequada e incompatível para com o Recorrente, de tal sorte que os atos administrativos tributários  de lançamento ou do próprio Auto de Infração, situados na origem sejam nulos de pleno direito com efetivo prejuízo à parte. Não é o caso dos autos. 
DA INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA MOTIVAÇÃO.
Sem maiores delongas, inegável a prática da infração pela prestação dos registros de desconsolidação a destempo. Mais do que comprovado nos autos e, inclusive, a subsunção dos fatos à norma já se encontra devidamente apontada e trabalhada nestes autos.
DO DISPOSITIVO.
Do exposto, conheço parcialmente do Recurso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, nego-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Mateus Soares de Oliveira
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mateus Soares de Oliveira
(Relator), Carlos Delson Santiago (Presidente), Wagner Mota Momesso de Oliveira e Anna
Dolores Barros de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario apresentado as fls. 147 a 173 movido em face ar.
decisdo de fls. , sustentado que:

- inexisténcia de concomitancia entre processos judiciais e administrativos, posto que a
recorrente ndo figura como parte ativa na Demanda Judicial movida pela ACTC Sindicomis;

- a recorrente € parte ilegitima posto ndo se tratar de Agente Maritimo e sim de Cargas;

- a falta da indicag&o individualizada das condutas resulta na nulidade do Auto de Infragéo por
violacdo ao disposto no art. 9° do Dec 70.235/72 na medida em que resultou na cumulacédo de
multas;

- houve prestacdo das informacdes e que a Administracdo Publica ndo suportou prejuizos;

- falta da tipicidade da conduta da Recorrente ao disposto na norma do art. 107, IV, ‘e’ do Dec
37/1966.

- dendncia espontanea configurada motivo pelo qual deve-se afastar quaisquer sanc¢oes
pecuniarias em face da recorrente.

A deciséo recorrida encontra-se totalmente fundamentada e reporta a cada um dos
itens apresentados em sede da impugnacdo. Por este motivo, os documentos e demais provas
serdo abordados diretamente com os fatos de modo a fundamentar e estabelecer uma analise
objetiva dos pleitos recursais para com a legislacao vigente.

Voto
Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.

1 DA TEMPESTIVIDADE.

O presente Recurso merece ser conhecido, posto que encontram-se presentes
todos 0s pressupostos para seu conhecimento e devido processamento.

2 DA CONCOMITANCIA NO TOCANTE A DENUNCIA ESPONTANEA.

Neste topico ja serdo abordados tanto os temas da concomitancia quanto da
dendncia espontanea por questdes metodoldgicas. A Recorrente é parte filiada a ACTC, posto
que desde a sua impugnacdo, busca fazer valer o direito coletivo da qual é benficiaria, obtido na
demanda judicial proposta pela Associacdo. N&do h4 davida do interesse e beneficio direto da
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Recorrente ao vincular-se a uma Associacao que, no exercicio dos interesses da classe, obteve
uma decisdo liminar favoravel aos seus associados nos Autos da A¢do n° 0005238-
86.2015.403.6100 em tramite perante a 142 Vara Federal de Sao Paulo, no tocante a questao da
Denudncia Esponténea.

Em razéo deste interesse e beneficio direto decorrente da r. decisdo judicial
mencionada, com o devido respeito aos entendimentos contrérios, inegével reconhecer a
identidade de pretensdo sobre este ponto especificamente, de modo a atrair a Simula 1 desta
Colenda Corte. Eis a sua redagéo:

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acdo
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lancamento de oficio,
com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacéo,
pelo érgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.

A constituicdo do crédito por parte da Fazenda Nacional, como consequéncia
direta do Ato Administrativo Vinculado que formalizou o Auto de Infragdo, ndo pode ser privada
em razdo de decisao judicial que determina a abstencdo de sua respectiva exacao.

Sendo assim, entende-se gque a recorrente, sobre este ponto especificamente, deve
se sujeitar aos tramites processuais e materiais a serem percorridos na referida demanda judicial,
motivo pelo qual ndo se conhece do presente recurso na dendncia espontanea.

3 LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE CARGA. INOBSERVANCIA DO
PRAZO PARA PRESTAR INFORMACAO. RESPONSABILIDADE PELA MULTA
APLICADA. TIPICIDADE DA CONDUTA AO ARTIGO 107, 1V, “e”, do DL 37/66.

Antes de adentrar na questdo da legitimidade passiva da Recorrente, é importante
frisar que se tratam de 4 infracdes em decorréncia do registro promovido a destempo. Néao é
demais lembrar que a atividade da empresa € essa. Decorre disso que a mesma deveria ter agido
com mais cautela nos tramites internos de suas atividades para nao se submeter as infragdes em
apreco, motivo pelo qual ndo ha como prosperar e acatar o argumento da inexisténcia de
tipicidade de conduta. Eis as datas dos fatos geradores: 18/11/2013, 26/11/2013, 26/11/2013,
26/11/2013.

De inicio e, com a devida vénia, considerando a exceléncia da fundamentagdo e
analise dos fatos por parte da decisdo recorrida, transcreve-se alguns trechos das fls. 39 e sgs, 0s
quais detalham, com riqueza de detalhes as infragbes, sem prejuizo dos apontamentos ja
aduzidos nesta decisdo. Sdo quatro ocorréncias:

Fls. 39-40- OCORRENCIA N° 1 - DATA DE REFERENCIA 18/11/2013- O Agente de Carga
DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA., CNPJ N°8996109000132, concluiu a
desconsolidacdo relativa ao Conhecimento Eletrénico (CE) MHBL 151305241122395 a
destempo em/a partir de 18/11/2013 09:11...Destaque-se ainda que o Conhecimento Eletrénico
(CE) MHBL 151305241122395 foi incluido em 14/11/2013 10:34, momento a partir do qual se
tornou possivel o registro do conhecimento eletrdnico agregado.

Fls. 40- OCORRENCIA N° 2 - DATA DE REFERENCIA 26/11/2013- O Agente de Carga
DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA., CNPJ N°08996109000132, concluiu a
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desconsolidacéo relativa ao Conhecimento Eletrénico (CE) MBL 151305245740034 a destempo
em/a partir de 26/11/2013 09:04, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporaneo do(s) Conhecimento(s)
Eletronico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151305249137030. Destaque-se ainda que o
Conhecimento Eletronico (CE) MBL 151305245740034 foi incluido em 21/11/2013 13:27,
momento a partir do qual se tornou possivel o registro do conhecimento eletronico agregado.

FLS. 41-42 OCORRENCIA N° 3 - DATA DE REFERENCIA 26/11/2013- O Agente de Carga
DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA. CNPJ N°8996109000132, concluiu a
desconsolidacdo relativa ao Conhecimento Eletrénico (CE) MHBL 151305245920601 a
destempo em/a partir de 26/11/2013 09:38, segundo 0 prazo previamente estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o0 registro extemporaneo do(s)
Conhecimento(s) Eletronico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151305249194697. Destaque-se
ainda que o Conhecimento Eletrénico (CE) MHBL 151305245920601 foi incluido em
21/11/2013 15:46, momento a partir do qual se tornou possivel o registro do conhecimento
eletrbnico agregado.

FLS. 43-44 OCORRENCIA N° 4 - DATA DE REFERENCIA 26/11/2013- O Agente de Carga
DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA., CNPJ N°08996109000132, concluiu a
desconsolidagdo relativa ao Conhecimento Eletronico (CE) MBL 151305244402364 a destempo
em/a partir de 26/11/2013 17:30, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporaneo do(s) Conhecimento(s)
Eletrénico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151305249843687. Destaque-se ainda que o
Conhecimento Eletrénico (CE) MBL 151305244402364 foi incluido em 19/11/2013 16:13,
momento a partir do qual se tornou possivel o registro do conhecimento eletrénico agregado.

Da anélise dos fatos e documentos, conclui-se sem sombra de davidas, pela clara
e cristalina préatica da infracdo por parte da Recorrente, cuja consequéncia logica nada mais é do
que suportar a multa prevista no artigo 107, VI, “e” do Dec. 37/1966.

Ademais ndo existe espaco para dividas acerca da responsabilidade do agente de
cargas. N&o por acaso, o artigo 18 da IN RFB n° 800/2007 é claro quanto a obrigacdo daquele
agente que constar na qualidade de consignatario do conhecimento de embarque de prestar
informacdes da desconsolidacdo, sem prejuizo das mengdes neste sentido, presentes de forma
clara e inequivoca previstas na alinea “e” do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966. Eis
as suas redagdes:

Art. 18. A desconsolidacdo serd informada pelo agente de carga que constar como
consignatario do CE genérico ou por seu representante.

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou a0 AGENTE DE
CARGA; e




FI. 5do Ac6rddo n.° 3002-002.366 - 32 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 11128.720034/2017-51

A conduta do Recorrente se enquadra perfeitamente ao tipo sancionador a partir
do momento em que atrasa com a sua obrigacdo de registro nos prazos estabelecidos na IN
800/2007.

4 DA CUMULACAO DE MULTAS:

Melhor sorte também néo assiste no que toca ao tema da cumulacdo das multas.
Pela hermenéutica do artigo 9° e seu pardgrafo primeiro, resta evidente que o dispositivo
indicado pela recorrente é claro que a vedacéo refere-se a tributos e multas de natureza diversas.
Tratando-se de multa da mesma natureza, pautada na alinea “e” do inciso IV do artigo 107 do
Decreto-lei 37/1966, ndo merece reforma o r. julgado. Inclusive o § 1° deste dispositivo € claro
acerca da possibilidade da unificacdo, desde que respeitados os demais atos formais, em Auto de
Infracdo Unico quando depender dos mesmos elementos de prova.

A deciséo recorrida encontra-se devidamente fundamentada, clara, bem redigida,
digna de louvor e apreco, elaborada com extremo zelo e, clara esta a infracéo e responsabilidade
do Recorrente.

5 DA INEXISTENCIA DO CERCEAMENTO DE_DEFESA. DESCRICAO DOS
FATOS QOMPATiVEL COM A DOCUMENTACAO ACOSTADA AO AUTO DE
INFRACAO.

Pela leitura dos fatos e argumentos apresentados em sede de impugnacdo e
Recurso Voluntario, nota-se que o Recorrente exerceu seu direito de defesa na sua plenitude e,
diga-se de passagem, com notadvel argumentacdo. Observa-se que foram impugnados
absolutamente todos os pontos que por bem entendeu fazer.

Para que haja adequagdo ao disposto no artigo 59, I e Il do Decreto n° 70.235/72,
o0 Auto de Infracdo deve estar viciado de tal monta que prive, seja por fatos inexistentes
insubsistentes, seja por fundamentacdo juridica inadequada e incompativel para com o
Recorrente, de tal sorte que os atos administrativos tributarios de lancamento ou do proprio
Auto de Infracdo, situados na origem sejam nulos de pleno direito com efetivo prejuizo a parte.
N&o é o caso dos autos.

6 DA INEXISTENCIA DE VIOLACAO AO PRINCIPIO DA MOTIVACAO.

Sem maiores delongas, inegavel a pratica da infracdo pela prestacdo dos registros
de desconsolidagéo a destempo. Mais do que comprovado nos autos e, inclusive, a subsungéo
dos fatos a norma ja se encontra devidamente apontada e trabalhada nestes autos.

DO DISPOSITIVO.

Do exposto, conheco parcialmente do Recurso, rejeito a preliminar de
ilegitimidade passiva e, no mérito, nego-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Mateus Soares de Oliveira
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